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ditos proibitórios (cf. Azevedo Marques, 
A Ação Possessória, n.o 82, pág. 142; 
Revista dos Tribunais, 179/190). 

Evidentem€nte, nada há que dizer 
quanto ao mérito da medida. Pode ser 
justa ou não. Mas ainda que acertada, 
quanto ao fundo, era evidentemente ile
gal respeito ao mlJdm faciendi. 

VIII - Isto pôs to, julgo procedente 
a ação, concedendo aos autores o inter-

dito proibitório impetrado, e cominando 
à ré a pena de Cr$ 20.00,000 para o 
caso de transgressão. 

Honorários de advogado não foram 
pedidos. 

Custas pela ré. 
Desta minha decisão recorro de ofício 

(Código de Processo Civil, art. 822). 
Publique-se na audiência designada. 
Garça, 9 de dezembro de 1955. -

Dínio de Santis Garcia. 

ATO ADMINISTRATIVO - REVISÃO - TRIBUNAL DE CONTAS 
- NATUREZA DE SUAS DECISõES 

- O julgamento do Tribunal de Contas é de índole apenas 
administrativa e não obsta que o Executivo possa ret'er seus 
próprios atos, embora já aprovados. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrantes: Nicolino Morena e outros 
Mandado de segurança n.o 74.771 - Relator: Sr, Desembargador 

PAULO BARBOSA 

ACÓRDÃO 

Vístos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 
74.771, de São Paulo, em que são im
petrantes Nicolino Morena, Erna Maerz, 
Maria Arantes e Plínio de Lima, sendo 
impetrado o Exmo. Sr. Governador do 
Estado: Acordam, em sessão plenária 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
em denegar, por maioria de votos, a 
segurança requerida, pagas as custas 
pelos impetrantes. 

1. Assistentes da Faculdade de Far
mácia e Odontologia da Universidade de 
São Paulo, obrigados se viram os impe
trantes a, em obediência à Carta Cons
titucional de 10 de novembro de 1937 
e ao Decreto-lei n.O 24, de 29 do mesmo 
mês e ano, renunciar àquelas funções, 
optando por outras, que a êsse tempo 
vinham acumulando. 

Sobreveio, entretanto, a Constituição 
vigente, que, em matéria de acumula
ções remuneradas, transigiu com a de 
dois cargos de magistério, eu um de 

magistério e outro técnico ou científico 
e, buscando reparar o que lhe pareceu 
ter sido injusto na aplicação daqueles 
diplomas, dispôs no art. 24 do Ato das 
suas Disposições Transitórias: .. Os fun
cionários que, conforme a legislação en
tão vigente, acumulavam funções de ma
gistério, técnicas ou científicas e que, 
pela desacumulação ordenada pela Car
ta de 10 de novembro de 1937 e De
creto-lei n.o 24, de 29 de novembro do 
mesmo ano, perderam cargo efetivo, são 
êles considerados em disponibilidade re
munerada até que sejam reaproveitados, 
sem direito a vencimentos anteriores à 
data da promulgação dêste Ato". 

Entendendo que o citado dispositivc. 
se aplicava aos impetrantes, pois ha
viam êstes perdido os seus cargos de 
Assistente pela desacumulação ordena
da pela referida Carta e decreto-lei que 
a completara, houve por bem a passada 
administração do Estado declará-los em 
disponibilidade remunerada nos cargos 
em questão, expedindo para isso os ne
cessários decretos, que tiveram a trami-
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(ação I'.ormal dos atos dessa natureza, 
inclusive aprovação pelo Tribunal de 
Contas. 

A atual administração, porém, teve 
despertada a sua atenção para o fato 
de não serem .. efetivos" (dir-se-ia me
lhor: .. de provimento em caráter efe
tivo .. ) os cargos então pedidos pelos 
impetrantes. Tratar-se-ia de cargos em 
comissão, ou exercidos a título precá
rio, razão pela qual a sua perda jamais 
poderia justificar a concessão de dispo
nibilidade, com apoio no transcrito art. 
24 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias. E daí, acolhendo pa· 
receres do Serviço de Assistência Ju
rídica do seu Gabinete e da Procurado
ria da Fazel'.da junto ao Tribunal de 
Contas (emitidos em espécie semelhante, 
em que eram interessados os Assisten
tE'S da Faculdade de Medicina, Drs. An
tônio Cunha Campos Moreira e Otávio 
Martins de Toledo), o desfazimento, pelo 
Sr. Goyernador do Estado, de todos os 
atos da administração anterior que, com 
base no citado preceito, haviam pôsto 
em disponibilidade remunerada Assis
tentes do quadro da Universidade de 
São Paulo, inclusive os impetrantes. 

Contra êsse ato anulatório é que se 
insurgem êstes últimos, que, aliás, não 
entram no mérito dos atos anulados, nem 
defendem a tese de que eram realmente 
.. efetivos" (ou de provimento em ca· 
ráter efetivo) os cargos que perderam, 
liimtando-se a sustentar que, aprovados 
que foram pelo Tribunal de Contas os 
decretos que os colocaram em disponi
bilidade remunerada, ao impetrado não 
era lícito anulá-los, sem completa sub
versão da ordem jurídica. 

2. Trata-se de saber, portanto, se 
a aprovação, pelo Tribunal de Contas 
do Estado, dos decretos que puseram 
os impetrantes em disponibilidade, im
primiu a êsses mesmos decretos o cunho 
de definitivos, ou intangíveis, ou se ain
da conservava a administração est.a
dual, mesmo em relação a êles, o po
der que naturalmente lhe compete de 
rever os seus próprios atos, anulando-os 
se inquinados de vício substancial. Ví
cio êsse que adviria, no caso, de não se 
autori7ar o preceito mesmo da Cons-

tituiç[to, a que se arrimaram, tornando
se, por isso, inconstitucionais. 

Ora, de parte, maiores considerações 
sôbre o papel do Tribunal de Contas na 
vida jurídico-administrativa do Estado 
e de parte, também, o estudo, que aqui 
encontnuia ofortunidade, do valor das 
decisões daque)e Tribunal nas diferen
tes matérias de sua competência, possí
vel é dizer-se, com atinência estrita ao 
ponto em debate, que o Tribunal de 
Contas do Estado, ao aprovar os de
cretos que puseram os impetrantes em 
disponibilidade, exerceu função pura
mente administrativa, e não função ju
risdicional. 

Exerceu êle, com efeito, a do art. 70, 
c, da Constituição estadual vigente, re
produzida no item lU do art. 24 da lei 
que recentemente o reorganizou (Lei n.o 
1.666, de 31 de julho de 1952), ou seja 
a de .. julgar da legalidade dos contra
tos, aposentadorias, reformas, disponi
bilidades e pensões". E julgar da lega
lidade dos contratos, aposentadorias, 
reformas, disponibilidades e pensões, não 
é dizer dos direitos que dêsses ates re
sultem para os possíveis interessados 
na sua execução -- caso em que a fun
ção seria jurisdicional -- mas somente 
apreciar-lhes a regularidade, tanto 
quanto baste, para que possam, se apro
vados, produzir os seus efeitos, reali
zando a Administração a despesa COT

respondente. 
Função, portanto, de índole adminis

trativa, ou de contraste da administra
ção financeira, tanto assim que, como 
tal a qualifica a citada Lei n.o 1.666, 
de 31 de julho de 1952, a ela depois 
se referindo, no item 11, c, do art. 28, 
debaixo da epígrafe: .. Da fiscalização 
da administração financeira". E isso 
após haver disposto, nos arts. 26 e 'in, 
sobretudo o que entende com as contas 
dos responsáveis por dinheiros, valores 
e outros bens, matéria que subordinou 
ao título: "Da jurisdição". 

Assim, é a própria lei, qu~, reorgani
zou o Tribunal de Contas do Estado, 
definindo-lhe as atribuições e demar
cando-lhe as linhas de competência, que 
de um lado separa, como representando 
exercício de .. jurisdição", tudo o qut'l 
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respeita aos responsáveis por dinheiros, 
valores e outros bens pertencentes ao 
Estado (arts. 26 e 27), e por outro se 
refe.re, como representando "fiscaliza
ção de administração financeira", a tudo 
o que concerne ao exame dos atos de 
que derive receita ou possa resultar des
pesa, entre êles as aposentadorias, re
formas, disponibilidades ou pensões .. 
(art. 28, item IH, c). 

Nem se objete que as expressões "jul
gar da legalidade traduzam, necessà
riamente, o exercício de função juris
dicional. Esta, como excelentemente en
sina Seabra Fagundes, distinguindo-a 
da administrativa, à qual por traços se 
assemelha, só se caracteriza e entende 
exercida quando, em havendo conflito 
a respeito da aplicação de normas de 
direito, tenha por objetivo específico re
movê-lo a alcance tal finalidade pela fi
xação definitiva da exegese (O Con o 

trôle d08 Ato8 Administrativo8 pelo Po
der Judiciário, edição Freitas Bastos, 
de 1941, n.o 7, à pág. 20). Ou, ainda 
acolhida sempre a autorizada lição do 
citado escritor, quando concorram os 
três seguintes elementos específicos: 
a) como "momento" do seu exercício, 
uma situação contenciosa, surgida no 
processo de realização do direito; b) 
como "modo" de alcançar a sua finali
dade, a interpretação definitiva do di
reito controvertido; c) como "finalida
de" do seu exercício, o trancamento da 
situação contenciosa, conseqüência ne
cessária da interpretação fixada (ob. e 
loc. citados). 

Ora, ao "julgar da legalidade de apo
sentadoria, reforma, disponibilidade ou 
pensão, não se defronta o Tribunal de 
Contll' com situação alguma, contencio
sa, surgida no processo de realização 
do direito, nem se propõe, por isso mes
mo, a interpretá-lo, de sorte a poder 
trancar, com essa interpretação, uma 
situação contenciosa, que não €l.'Ciste. 
Não se propõe, qual se disse linhas aci
ma, a dizer cos direitos que dêsses atos 
resultem para os possíveis interessados 
na sua execução, mas apenas - e por 
isso é que se trata de função adminis
trativa - a apreciar-lhe a regularidade 
para que possa a Administração ex€-

cutá-los, reaiizando a despesa dêles de· 
corrente. 

3. Administrativa a natureza dos 
julgamentos em questão, rzsta verificar, 
passando ao âmago do problema, se a 
própria Administração poderá rever os 
atos que dêles tenham sido objeto. 

Uma distinção, aqui, se impõe. 
Se o julgamento do Tribunal de Con

tas é pela ilegalidade (ou inconstitu
cionalidade) do contrato, aposentadoria, 
reforma, disponibilidade ou pensão, não 
poderá o Executivo dar-lhes execução, 
por isso que incompletos êsses atos, en
quanto carecentes de registro. Não ha
verá, assim, cogitar de revisão dêles, 
pedido de reconsideração da decisão de
negatória, se a Administração a houver 
por desacertada (art. 48 da Lei n.o 
1.666, de 31 de julho de 1952). Note-se, 
aliás, que, em se tratando de contrato, 
a recusa do registro lhe suspenderá a 
execução até que se pronuncie a Assem
bléia Legislativa (§ 1.0 do art. 46), 
podendo também o próprio interessado 
pedir reconsideração (§ 2.0 do citado 
art. 46). 

Se, porém, o julgamento é no sen
tido da legalidade do ato, autorizada 
se acha a Administração a dar-lhe exe
cução, ou a admitir que produza efei
tos, sem que a isso, porém - é o que 
se esquece na eqüação da dificuldade -
deva entender-se adstrita, ou vinculada. 
Assim, no que concerne, em particular, 
às aposentadorias e disponibilidades -
e destas é que se trata no caso 8ub 
judice - o julgamento da sua legali
dade pelo Tribunal de Contas apenas 
"autoriza" a Administração, Que lhes 
pediu o registro, a pagar os respecti
vos proventos aos seus beneficiários, 
sem nada dizer do direito dêstes aos 
proventos em questão. O Tribunal, poI 
outras palavras, aprecia a legalidade 
de tais atos tanto quanto baste para 
que possa a Administração executá-los, 
e nada mais. 

E se assim é, visto está que pode a 
Administração, pelo menos em princí
pio, rever o ato que ela mesma tenha 
submetido ao Tribunal de Contas, dei
xando de lhe dar execução. se assim lhe 
parecer acertado. 
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Isso, aliás, é o que está nas lições de 
Pontes de Miranda e de Carlos Maximi
liano_ Do primeiro, quando escreve que 
"a atribuição do julgamento da legali
dade dos contratos e das aposentadorias, 
reformas e pensões é somente para efi
cácia administrativa, podendo a incons
titucionalidade ou ilegalidade ser leva
da à apreciação do Judiciário" (Co
mentário à Constituição de 1946, voI. 
2_0, pág_ 364, da 2.a edição de 1953). 
Do segundo, quando ensina que "o re
médio judiciário perdura a respeito cos 
arestos da Côrte Administrativa, que 
apenas terão (perante a magistratura) 
o valor de prova e não de coisa jul
gada". 

Como noderia, com efeito, a Adminis
tração s~bmeter ao Judiciário a ilega
lidade ou inconstitucionalidade do ato, 
como se expressa o primeiro dos cita
dos mestres, senão pela revisão e anu
lação dêle, para que a chame a Juízo 
quem se sinta prejudicado, qual se deu, 
por exemplo, na espécie dêstes autos? 
E como atribuir-se ao aresto da Côrte 
Administrativa o valor de prova e não 
de coisa julgada - como distingue Car
los Maximiliano - senão lhe negando 
a Administração êste maior alcance, 
mesmo na esfera administrativa? 

E' verdade que o Tribunal de Con
tas da União, em acórdão constante do 
voI. 36, pág. 325, da Revista de Direito 
Administrativo, decidiu não caber re
gistro sob reserva no julgamento da 
legalidade da concessão de aposentado
ria, reforma, ou pensão, conclusão a 
que chegou por entender definitivo, nes
sa matéria, o seu próprio pronuncia
mento. Fê-lo, porém, como bem se pode 
verificar do voto do ilustre Ministro 
Relator, Pereira Lira, por achar que 
a Constituição federal, ao conferir, pela 
vez primeira, àquele Tribunal, a atri
buição de julgar da legalidade daqueles 
atos, quis colocar os direitos dos res
pectivos beneficiários sob o pálio ex
clusivo de uma justiça especializada, 
que seria a daquele Tribunal. Mas na
da autoriza afirmar, data venia de 
tão eminente Relator, que a atribui
ção de julgar da legalidade de aposen
tadorias, pens,ãe.s e reformas, não pre-

vista nas Constituições de 1934 e de 
1937 (que a ela só se referiam a prv.
pó sito de contratos, arts. 101 e 114, res
pectivamente), tenha sido incluída na 
Con;,tituição por motivo outro que não 
fôsse torná-la indeclinável, já que em 
leis ordinárias vinha prevista e inteira
mente disciplinada. Tanto é assim 
que a invocada Constituição federal não 
fala em "disponibilidade", têrmo acres
centado pela Constituição paulista, que 
r.esse particular àquela se avantaja em 
perfeição técnica. 

Verdade também é que Vítor Nunes 
Leal em escrito para a citada Revista 
sôbre O Valor das decisões do Tribunal 
de Contas (voI. 12, pág. 421), chega à 
conclusão de que "da posição peculiar 
do Tribunal de Contas no mecanismo 
do Estado resulte que as suas decisões 
são obrigatórias para os órgãos admi
nistrativos (ressalvada a hipótese de 
registro sob reserva ordenado pelo Pre
sidente da República como recurso ex
o//irio para o Congresso), não poden
do, conseqüentemente, a Administração 
rever aquelas decisões". Trata-se aí, 
porém, de diretamente rever a Adminis
tração decisões daquele Tribunal, coisa 
que, evidentemente, não pode fazer. Não 
de rever e anular atos que ela mesma 
tenha submetido à aprovação dêle, quan
do depois verifique que o não devera 
ter feito porque ilegal ou inconstitu
cional o ato aprovado. O próprio arti
culista, aliás, declara não estar sus
tentando a absoluta intangibilidade dos 
atos administrativos em face da Admi
nistração, mas apenas parecer-lhe in
compreensível que, tendo a Constitui
ção atribuído a um órgão especial a 
função de julgar da legalidade de cer
tos atos administrativos, possa êsse 
mesmo órgão, indefinidamente rever as 
suas próprias decisõ.oo, sem qualquer 
limitação. Admitir-se uma tal situa
ção seria, em frase que atribui a Sea
bra Fagundes, "negar a própria mis
são daquele órgão". Mas, acrescenta 
achar razoável que, em casos tais, o 
prejudicado ou a Administração recor
ram ao Judiciário quando já incabíveJ 
revlsao pelo próprio órgão ou por ini
ciativa da Administração. Um passo 
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a mais e admitiria, se da hipótese ti
vesse cogitado, a anulação pela Admi
nistração de ato já aprovado pelo Tri
bunal de Contas, tocando ao prejudi. 
cado chamá-la a Juizo para lhe plei
tear a subsistência, como sempre acon
tece quando da anulação dos atos admi
nistrativos por ela pr6pria. 

4. Nem se argumente, como fazem 
os impetrantes, com o acórdão proferido 
por êste mesmo Tribunal no mandado 
de segurança n.o 65.016, de São Paulo, 
que rove como Relator o eminente De
sembargador Edgar de Moura Bitten
court, enriquecido com brilhantes de
clarações de voto dos Desembargadores 
Euclides Custódio da Silveira e Vi
cente Sabino Júnior, êste vencido. Nesse 
julgado, preciso e claro quanto à forma 
e substancioso quanto ao fundo, o que 
sobretudo se decidiu foi que o Tribu
nal de Contas, para sua ação fiscali
zadora acessória, dispõe, também, da 
atribuição de julgar, da qual se de· 
sempenha C,c.ntro dos limites da sua 
esfera de competência, na qual, aliás, 
necessàriamente, se compreende a de 
apreciar a inconstitucionalidade das 
leis. Mas i:.:so não é pôsto em dúvida, 
antes reafirmado nesta oportunidade, 
apenas acentuando-se que importa dis
tinguir entre as várias espécies de jul
gamento, de modo a se reconhecer na 
de .. julgar da legalidade de aposenta
dorias, reformas, disponibilidades e 
pensões", um julgamento no sentido 
lato da palavra, e não o exercício de 
função jurisdicional. Julgamento que, 
embora de conclusiíes obrigatórias para 
a Administração pública, s6 o é, como 
se disse, para autorizá-la a dar exe
cução ao ato aprovado, ou admitir que 
produza efeitos e não para definir re
lação de direito entre ela e os possiveis 
interessados na execução do ato. 

5. Podia, pois, o impetrado, como 
bem resulta de quanto ficou exposto, 
ter revisto e anulado os decretos que 
puseram em disponibilidade assistentes 
do quadro da Universidade de São Pau
lo, inclusive os impetrantes. 

E is~o podia ter feito, mesmo sem 
submeter o ato anulatório à aprovação 
do Tribunal de Contas, como lhe fôra 

~ugerido pelo Diretor Geral da Secre
taria da Fazenda ao subscrever os pare
ceres que haviam concluído pela ilegali
dade dos atos anulados. Entender o 
contrário seria, com efeito, tornar de
pendente daquele prestigioso órgão o 
exercício de poder que naturalmente 
compete à própria Administração e do 
qual não se pode concluir tenha esta de
clinado, só por haver pedido àquele 
mesmo Tribunal o registro de atos que 
depois s-e evidenciariam viciosos. Fôsse 
necessário o assentimento do Tribunal 
à anulação do ato e o registro, recusa
do qUe fôsse semelhante assentimento, 
ficaria com a virtude, que ninguém lhe 
ousaria atribuir, de fazer convalescer 
o que era, de comêço, insanável. Nem 
se compreenderia que a Administração, 
para que pudesse anular seu próprio 
ato, estivesse adstrita a primeiro con
fessar ao Tribunal de Contas o êrro em 
que incorrera, para só depois, se êle 
também reconhecess-e o êrro confessa
do, poder a Administração corrigí-Io. 

6. Por tudo isso, e principalmente 
porque os impetrantes, argumentando, 
apenas, com a aprovação pelo Tribunal 
de Contas dos atos anulados pelo Sr. 
Governador do Estado, nada disseram 
em abono da legitimidade dêsses mes
mos atos, não procurando demonstrar, 
assim, que o decreto anulatório lhes 
houvesse desconhecido direito líquido e 
certo, é a segurança denegada, pagas 
as custas pelos requerentes. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 1956. 
- Amorim Lima, Presidente. - Paulo 
Barb08a, Relator. - J. M. Gonzaga, 
vencido. - Leme da Silva, vencido. -
Frederico Roberto. - Pedro Chavu, 
vencido. - A. de Oliveira Lima. -
Augusto de Lima. - Justino Pinheiro. 
- Vasconcelos Leme, vencido. - Da.vi 
Filho. - Joaquim de Silos Cintra. -
Prado Fraga, vencido. - Euclidetr C. 
da Silveira, vencido. - Otávio Lacôrte. 
- Samuel Francisco Mourão, vencido. 
Alcides Faro, vencido. - Minhoto Jú
nior, vencido. - LuÍB Morato. - Can-
tidiano de Almeida. - Pinheiro Ma
chado. - Tomá8 Carvalhal, vencido. -
Acácio Rebouças. - Fábio de Sousa. 
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Queirós. - Hildebrando Dantas de 
Freitas. - J. G. Rodrigues de Alckmin. 
- Dirnas de Almeida. - Erix de Cas
tro, vencido. - Foram votos vencedo
res os dos Srs. Des. Carva1ho Pinto e 
Olavo Guimarães. - J. C. Ferreira 
de Oiiveira, vencido, de acôrdo com a 
seguinte. declaração de voto: 

Fiquei vencido, porque - data venia 
da douh ma;or:a ju1~adora - concedi 
a segul'~r!ça para anular os decretos que 
tornarapl ~em efeito as disponibilida· 
des dos impetrantes, ressalvando à Ad
ministração pública o ajuizamento da 
ação ordinária competente para inva
lidá-las, se porventura ilegais o sejam, 
como se afirma. 

Não resta dúvida de que o ato admi
nistrativo não. perde o seu caráter pelo 
fato de haver sido examinado e apro
vado pelo egrégio Tribunal de Contas. 

Mas não se deve 01vidar que se o ato 
admini2trativo depende de autorização, 
registro ou aprovação de outro órgão 
administrativo, para a sua perfeição ou 
execução, sobretudo quando êsse outro 
órgão administrativo não está subor
dinado ao Poder Executivo, como é o 
caso do Tribunal de Contas, trata-se de 
um ato complexo, pela interferência uni
lateral de duas vontades. 

O "registro" - observa Pontes de 
Miranda - é pressuposto da perfeição 
dos contratos e demais negócios jurí
dicos do Estado; pressuposto integrativo 
do fundo e da forma, sem o qual o ne
gócio jurídico só existe imperfeitamente. 

Ora, a disponibilidade remunerada, 
por fôrça do preceito do art. 70, c, da 
Constituição do Estado, depende de 
aprovação do Tribunal de Contas. 

Portanto, o ato concedente da dispo
nibilidade, antes do registro do Tri
bunal de Contas, não passa de um ato 
imperfeito, que só se completa pelo re
gistro. 

Por isso, depois de efetuado o regis
tro ou de sua recusa, pelo Tribunal de 
Contas, não pode o Executivo se insur
gir contra a decisão daquele Tribunal, 
porque ela é obrigatória para os órgãos 
administrativos e somente suscetível de 
revogação pelo Judiciário. 

Assim se deve entender, porque o Tri
bunal de Contas não é simples órgão 
administrativo, colegiado, por estar in
vestido, também, de funções judicantes 
na matéria de sua competência, aliás 
fixada pela própria Constituição fe
deral e pela do Estado de São Paulo, 
no art. 70. 

Sempre se entendeu assim, como se 
vê dos autorizados estudos de Vítor 
Nunes Leal (Revista de Direito Admi
nistrativo, 12/418) e Aliomar Baleeiro 
(Revista de Direito Administrativo, 
31110) . 

O próprio Temístocles Cavalcânti, em
bora não tenha chegado a sustentar, ao 
que nos conste, a irrevisibilidade das de
cisões do Tribunal de Contas pela pró
pria Administração, sempre reconheceu 
a função judicante do Tribunal de Con
tas, dentro da órbita em que opera. 

Não pairam dúvidas, por conseguinte, 
que da posição peculiar do Tribunal de 
Contas, como órgão político-jurídico de 
freios e contra-pesos da Constituição. 
resulta que suas decisões são obriga
tórias para os órgãos administrativos 
(ressalvada a hipótese do registro sob 
reserva l ordenado pelo Presidente da 
República, com recurso ex-officio para 
o Congresso). Conseqüentemente, como 
tribuna1 sobranceiro à própria Admi
nistração, para usar de expressão em
pregada pelo Ministro Castro Nunes. 
não pode ela rever ou invalidar os seus 
atos. 

Essa conclusão não infirma a tese da 
revogabilidade ou anulamento dos atos 
administrativos pela própria autorida
de administrativa que os expediu, por
quanto essa faculdade da Administração 
não é i!imitada e irrestrita, mormente 
em se tratando de atos complexos, como 
o são os contratos, a aposentadoria, a 
pensão e a disponibilidade remunerada. 
todos dependentes de registro e apro
vação do Tribunal de Contas para se 
completarem e obterem executoriedade_ 

Assim já se pronunciou o insigne Sea
bra Fagundes, ao cogitar do problema. 
em estudo muito conhecido e prestigiado 
pelos tribunai: (Revista de Direito Ad
ministrativo, 3/6). 

Nesse ensejo, disse o mestre: 



- 313-

"Ao prisma da competência da auto· 
ridade, podem firmar-se sôbre a revo
gatilià2c0 e anulabilidade três regras: 

a) não comportam revogação nem 
anulamento os atos que deveriam pra
ticar-se em tempo certo. Uma vez ex
tinto o prazo assinalado em lei, desa· 
parece a competência para quP-!quer pro
cej;mento :;ôbre o assunto: 

b) são sempre insuscetíveis de revo
gação ou anulamento os atos dependen
tes de autorização. À autoridade que 
os pratica falece competência para tor
nar atrás, de si SÓ; 

c) não são revogáveis nem anuláveis 
os atos de contrôle. A autoridade que 
ratifica (caso, por exemplo, da apro
vação), no exercício de missão fisca
lizadora, confere-Ihe o cunho de auten
ticidade definitiva, pois esta é a razão 
de ser da sua interferência. A revo
gação, dependente, necessàriamente, de 
iniciativa do órgão fiscalizador impor
taria em negar a própria missão dêsse 
órgão". 

E mais adiante, prossegue o feste
jado jurista, com apoio em Raneletti 
e Zanobini: 

"As duas primeiras normas podem 
sofrer restrição. Se o ato depende de 
autorização, nem esta existe por si, nem 
por si existe o procedimento autoriza
do. Ambos se integram como elemen· 
tos de um ato único. Dessa interferên
cia unilateral de duas vontades nasce 
um ato complexo. Ora, é sob êste as
pecto que se há-de encarar a sua revo
gabilidade ou anulabilidade, e, assim 
sendo, podem êles dizer·se retratáveis, 
contanto se percorram os duplos trâmi
tes anteriores. O mesmo é possível di
zer-se do ato sujeito a aprovação. Nada 
obsta a que se desfaça procedimento an
terior, desde que ocorram a iniciativa 
do agente subalterno e a chancela do 
órgão de fiscalização". 

Pelo expendido, verifica·se que no ca
so da ilegitimidade do ato administra
tivo, quando complexo e dependente de 
aprovação de outro órgão dotado de au
tonomia e que não está subordinado ao 
Executivo, a anulação só pode ser admi
tida quando se opere a ação conjunta 
de tôdas a8 autoridades que dêle par-

ticiparam. Não é possível que só uma 
delas pretenda rescindir um ato com
plexo, uma situação criada por sua ação 
conjunta. E tanto assim o reconheceu 
o próprio parecer do Dr. Meireloo Tei
xeira, no qual se funda o ato impugna
do, que termina por sugerir que a de
cisão anulatória fôsse submetida ao 
egrégio Tribunal de Contas, o que não 
se observou na espécie. 

De resto, cumpre obtemperar, na hi
pótese em tela, que antes da aprovação 
das disponibilidades concedidas aos im
petrantes, houve impugnação por parta 
da Fazenda do Estado, impugnação essa 
que foi repelida pelo Tribunal de Con
tas, após apreciação do mérito do ato 
administrativo, sem qualquer recurso 
por parte do Executivo. 

Trata-se, portanto, de uma decisão 
definitiva do Tribunal de Contas, que 
não pode ser desrespeitada ou <U!8-
cumprida pelo Executivo. 

Por certo não terá essa decisão a 
fôrça de sentença judicial, como imprO
priamente estabelece o art. 76 da Lei 
estadual n.o 1.666, de 31 de julho de 
1952, que reorganizou o Tribunal de 
Contas do Estado. E isto porque ao 
referido Tribunal, por não pertencer ao 
Poder Judiciário, não cabe função judi
cante no ~entido de equipararem-se suas 
decisões ao ato judicial, que é priva
tivo dos órgãos do Poder Judiciário. 

Mas indiscutível é que o Tribunal de 
Contas julga e suas decisões têm auto
ridade na esfera administrativa, como 
outros tribunais administrativos julgam, 
por exemplo, o Conselho de Contribuin
tes, o Conselho de Tarifas, o Conselho 
de Terras, etc., na órbita federal, e o 
Tribunal de Impostos e Taxas dentro 
do Estado. 

Assim o assinalou anterior decisão do 
egrégio Tribunal Pleno dêste Estado, 
com notável acuidade jurídica (RevistG 
de Direito Administrativo, volume 
38/299). 

Pelo expendido, forçoso é convir que, 
em sua atividade não contenciosa, mas 
na fi~calização da administração finan
ceira, entre outras funções, cabe ao Tri
bunal de Contas julgar da legalidade de 
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aposentadorias, reformas, disponibilida
des ou pensões. 

Em tal esfera, as decisões definitivas 
do Tribunal de Contas obrigam a Admi
nistração, sendo insuscetíveis de des
eumprimento ou revogação unilateral 
por parte desta última. 

Conseqüentemente, a anulação do ato 
administrativo complexo, por vício ori· 
ginal, que seria a hipótese dêstes autos, 
segundo afirma o impetrado, depende 
da ação conjunta do Poder Executivo 
e do Tribunal de Contas, o qual, sem 
dúvida, pode rever os seus atos. Mas 
sem a intervenção dêste, por ato uni
lateral seu, a Administração pública 
não pode invalidar os atos administra
tivos complexos, devendo obediência aos 
mesmos, enquanto não se der a aquies
cência do Tribunal de Contas. 

Esta, a melhor doutrina, ao que me 
parece. 

E ainda que se aceite que o registro 
do Tribunal de Contas não seja cons
titutivo do ato, como quer o impetrado, 
basta que configure formalidade com
plementar, imprescindível, para a sua 
eficácia ou executoriedade, para que se 
constitua em elemento integrante e es· 

sencial do ato, emprestando-Ihe o cará
ter de ato complexo. E' o que acontece 
relativamente à aprovação ou registro 
da disponibilidade remunerada. 

Sob outro aspecto, se o Tribunal de 
Contas julga a legalidade de certos atos 
administrativos, aprovando-os, e êsses 
atos produzem direitos adquiridos ou 
situaçpes jurídicas definitivas, como a 
aposentadoria ou a disponibilidade re
munerada, esta só nas condições legaiS 
modificável, como falar-se em nulidade 
evidente e contendível, na expressão do 
eminente Ministro Orosimbo Nonato 
(Revista dos Tribunais, voI. 205/59), 
que autorizaria a revisão pelo Exe
cutivo? 

"Desde que ao propósito se adensem 
dúvidas graves", frisou o insigne ju
rista, - "seu desfazimento deve ser 
deferido ao Poder Judiciário". 

Não se olvidem estas sábias palavras 
do Professor Caio Tácito (Revista de 
Direito Administrativo, 37/6): 

"A ilegitimidade mais grave é a que 
se oculta sob a aparência da legitimi
dado". 

Pelas razões expostas, data venia, 
concedi a segurança impetrada. 

AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - TRANSPORTES URBANOS 

- Não é lícito conceder autorização para transporte co
letivo urbano, que interfira ou concorra com o de outra em
prêso" cujos serviços não são insuficientes. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Requerente: Transportes Mosa S. A. 
Mandado de segurança n.o 1.118 - Relator: Sr. Desembargador 

HOMERO PINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de mandado de segurança 
n.o 1.118, em o qual é requerente Trans
portes Mosa S. A., sendo informante 
o Prefeito do Distrito Federal. 

Acordam, por unanimidade de votos, 
os Juízes da 2.8 Câmara Cível do Tri-

bunal de Justiça do Distrito Federal, 
deferir a segurança requerida para que 
a requerente continue a exploração dos 
serviços de transporte coletivo de pas· 
sageiros, por meio de auto-ônibus, na 
linha "Circular n.o 1" - Mauá-Aero
porto", - da qual tem concessão auto
rizada, no itinerário estabelecido, sem 
a interferência ou concorrência de ou-




